
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO  

 
 
 

                                       RESUMO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATANTE: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais – CAU/MG 

 UASG: 926482 

OBJETO:  
Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviço(s) de fornecimento de link dedicado 

de internet de 200 mbps, para atender as necessidades do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Estado de Minas Gerais (CAU/MG).  

 

VALOR TOTAL DA ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
Item 01 – R$33.124,84 (trinta e três mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) 
 
 
Item 02 – R$ R$33.124,84 (trinta e três mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 13/12/2023, às 09h:30min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO  

LEGISLAÇÃO APLICADA: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2022 E LEI Nº 14.133/2021 

INFORMAÇÕES: 

E-mail: licitacoes@caumg.gov.br 

OBS: 

Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no compras.gov e as especificações 

constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 
 

• O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 
instrumento convocatório acima indicado (Edital e anexos) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 
 

Torna-se público que o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS – CAU/MG, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 50, de 30 
de novembro de 2022, sediado à Avenida Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º Andar, Bairro: Funcionários, 
CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO,  sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação 
aplicável, bem como as exigências estabelecidas neste Edital e anexos. 
 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 
DATA: 13 de dezembro de 2023 
 
HORÁRIO: 09H00MIN (Horário de Brasília/DF) 
 
LOCAL: www.compras.gov.br 
 
CÓDIGO UASG: 926482 

 

1 DO OBJETO 

 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de 

serviço(s) de fornecimento de link dedicado de internet de 200 mbps, para atender as necessidades do 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG), sob demanda, para 

atender às ações e eventos institucionais a serem realizados pelo Conselho, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço global por item/lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.3  Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Compras.gov e 
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as descritas no Edital. 
 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras


 

 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5 Para esta licitação a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

do e Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do  contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 
3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3 Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no item 7 deste edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
3.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 
3.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

3.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que  cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

3.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 
3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá  parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

 
3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
3.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 
3.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou  entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos  órgãos de controle externo e 

interno. 

 
3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente  da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 
4.1.1 Valor Total dos itens (24 meses); 

 
4.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
 
4.1.3 Marca (quando for o caso). 
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 



 

 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem  como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROSPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

 
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (24 meses). 

 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de VALOR INFERIOR ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser 

de R$1,00 (um real). 

 

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse      período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

5.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 



 

 

5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

5.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

5.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso       até o encerramento deste prazo. 

 

5.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
5.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

 
5.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
5.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive nos aso de lances intermediários. 

 

5.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

5.14.5 Definida a melhor proposta se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 



 

 

5.14.6 Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
5.15 O Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

5.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no                               sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará  em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
5.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 
5.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 
5.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

5.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão               ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.22.2.2 empresas brasileiras; 

 
5.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
5.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

 
5.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 
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5.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente    classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos- CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

6.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
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6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.7.1 contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 
6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 
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6.11.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 

a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.11.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 
 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021, são: 

 

7.1 Habilitação Jurídica: 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

b) Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

g) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 2º, § 3º do Decreto n. 11.476, de 2023. 

 

h) Produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

 

i) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

j) A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 

 

k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

7.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos   à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 



 

 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
7.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 

b) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1, 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 05% do valor total estimado da contratação. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, § 1º). 

 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 6º). 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Em se tratando de MEI’s a comprovação será através de Declaração Anual de Faturamento do 

Simples Nacional (DASN – SIMEI). 

 



 

 

7.4 Qualificação Técnica 

 
7.4.1 Qualificação técnica conforme o que se segue: 
 
7.4.1.1 A licitante deverá presentar comprovação de sua qualificação técnica para prestação de 
serviços de fornecimento de link de internet dedicada, na modalidade de pregão eletrônico, através de: 
 

7.4.1.1.1 Pelo menos, 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa a ser contratada, que comprove ter prestado os 
serviços de fornecimento de link dedicado de 100 mbps, de forma satisfatória, com 
características compatíveis com as do objeto deste instrumento.  
 
7.4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

 

7.4.1.2  A comprovação de experiência prévia da contratada com a atividade acima citada, por meio 
da apresentação de pelo menos um atestado, é suficiente para ateste da capacidade técnica de 
execução do objeto. 

 
7.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
7.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 
7.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia, garantido ao Pregoeiro, quando houver dúvidas da veracidade da documentação apresentada, 

a realização de diligências. 

 

7.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 
7.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.11 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
7.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

7.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

7.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.13.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de máximo de 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
7.13.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.14 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 
7.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

 
7.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
7.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 
7.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14.1. 

 

7.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

 

7.19 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
7.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8 DOS RECURSOS 

 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 
8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

 
9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

   
9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
 

9.1.5 fraudar a licitação 

 
9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

9.2.1. advertência; 

 

9.2.2. multa; 

 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

 
9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o 

endereço de e-mail: licitacoes@caumg.gov.br  

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@caumg.gov.br


 

 

 
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.caumg.gov.br/ , na aba transparência. 

 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

11.1.1 Anexo I - Termo de Referência 
 
11.1.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 
11.1.2 Anexo II – Modelo de Proposta 

https://www.caumg.gov.br/


 

 

 
11.1.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 
 

11.1.4 Anexo IV – Declaração de Vistoria ou Renúncia 

 

Belo Horizonte, novembro de 2023. 
 

Arq. e Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal 
Presidente CAU/MG 

 
 



 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

PA nº 0069/2023 – PE nº 006/2023 

 

 

1 OBJETO 

Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviço(s) de fornecimento de link dedicado 
de internet de 200 mbps, para atender as necessidades do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Estado de Minas Gerais (CAU/MG), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

 

Item Descrição Unidade Quantid. 

Valor 

Unitário 

Mensal 

Estimado 

Valor Total 

Anual 

Estimado 

Valor Total  

24 meses 

Estimado 

1 

Prestação de serviços de 

tecnologia da informação para 

prover link corporativo dedicado de 

acesso à Internet, com velocidade 

de 200 Mbps via fibra óptica 

unidade 01 R$1.380,20 R$16.562,42 R$33.124,84 

2 

Prestação de serviços de 

tecnologia da informação para 

prover link corporativo dedicado de 

acesso à Internet, com velocidade 

de 200 Mbps via fibra óptica 

unidade 01 R$1.380,20 R$16.562,42 R$33.124,84 

Valor Total Global Estimado 24 meses R$ 66.249,67 

 

Nota:  
 
Serão contratados 02 (dois) links de internet dedicados, com estrutura de acesso distintas 
(operadores distintos), sendo um link de internet primário e um link de internet secundário, com o 
objetivo de proporcionar serviços de conectividade 100% independentes, conferindo a garantia de 
conectividade da rede do Conselho. 
 
A licitação será dividida em 2 (dois) itens, conforme tabela acima, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse, sendo, porém, possível adjudicar apenas 
um item a cada licitante a depender da estrutura de acesso. 
 
Caso o mesmo licitante seja o vencedor em ambos os itens, este deverá optar pelo lote de 
preferência. 
 

1.2 DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

O(s) serviço(s) são enquadrados como continuado nos termos do Estudo Técnico Preliminar. 

 

O serviço objeto deste Termo de Referência compreende o fornecimento dos seguintes produtos: 



 

 

Contratação de prestação de serviço para dois links de acesso à internet, providos por diferentes 
fornecedores com infraestruturas distintas, da seguinte forma:  

 

Item Subitem Descrição e Especificações 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

1 

1 
Serviço de instalação de enlace dedicado à 
Internet  

Instalação 
1 

2 
Fornecimento de link de acesso dedicado à 
Internet na velocidade de 200Mbps.  

Meses 
24 

3 
Prestação de serviços de gerenciamento 
proativo do(s) link(s).  

Meses 
24 

4 
Serviço de proteção contra-ataques 
volumétricos de negação de serviços do tipo 
DDoS  

Meses 
24 

2 

1 
Serviço de instalação de enlace dedicado à 
Internet  

Instalação 
1 

2 
Fornecimento de link de acesso dedicado à 
Internet na velocidade de 200Mbps.  

Meses 
24 

3 
Prestação de serviços de gerenciamento 
proativo do(s) link(s).  

Meses 
24 

4 
Serviço de proteção contra-ataques 
volumétricos de negação de serviços do tipo 
DDoS  

Meses 
24 

  

1.3  ESTIMATIVA DE PREÇOS/PREÇOS REFERENCIAIS 

 

O custo unitário mensal estimado da contratação é de R$2.760,40 (dois mil, setecentos e sessenta 
reais e quarenta centavos), sendo o custo total estimado (24 meses) de R$66.249,67 (sessenta e 
seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme quadro do item 
1.1 deste Termo de Referência. 
 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A demanda por acesso à internet tem aumentado consideravelmente na medida em que mais serviços e 
funcionalidades são oferecidos na WEB. Por outro lado, muito mais sistemas estão sendo desenvolvidos 
ou para rodar a partir de browsers que requerem o acesso à internet ou pelo menos que fazem 
algum tipo de consulta na internet. 
 
No cenário atual desta Autarquia é crescente a demanda pela disponibilização online de serviços com 
alta confiabilidade, disponibilidade e tolerância a falhas. Nesse ambiente de missão crítica, são 
necessários mecanismos que melhorem a eficiência da infraestrutura, reduzindo custos e simplificando o 
gerenciamento dos ativos. Esses mecanismos aprimoram a operação da infraestrutura, reduzindo o 
tempo de interrupção e consequentemente melhorando os níveis de serviço.  
 
Com a preocupação de dotar o CAU/MG de uma base tecnológica atual e eficiente, capaz de atender às 
exigências de qualidade, alta disponibilidade e alto desempenho operacional, foram analisadas as 
tecnologias da Internet atualmente utilizada por diversos segmentos públicos e privados. Assim, a solução 
de links dedicados, por meio de infraestrutura de fibra óptica mostrou-se mais vantajosa, pois é capaz de 
proporcionar redundância para os acessos primários, providos pela rede primária, com acesso do tipo 
ativo-ativo, aumentando, portanto, a resiliência no acesso, tanto no sentido de descida (download) quanto 
no sentido subida (upload). Adicionalmente, visa também aumentar a capacidade dos links atuais por 
meio de agregação (uso concorrente).  
Além disso, considerando a crescente demanda de comunicação via internet e a necessidade de 
mantermos em funcionamento contínuo os canais de atendimento e autoatendimento aos profissionais e 



 

 

empresas registradas nesta Autarquia, bem como as demandas internas referentes às atividades 
Administrativas que utilizam sistema de informática.  
 
Considerando que a atual estrutura de acesso à Internet do conselho dispõe somente de 01 (um) link de 
acesso dedicado de 100 mbps, que tem seu prazo de vigência encerrando em 29/11/2023 e que contrato 
não pode ser prorrogado por esgotamento do prazo conforme disposto em lei e, também levando em 
conta que atualmente o CAU/MG não possui outro canal de fornecimento de internet, como medida 
preventiva para sanar possíveis falhas de comunicação via internet, conclui-se pela contratação de dois 
links por empresas distintas. 
 
Os 100 MB atuais, em determinadas oportunidades (não raras) que não foram registradas para 
apresentação de histórico apresenta sinais de insuficiência para garantir o bom funcionamento da 
estrutura atual do CAU/MG. São muitos colaboradores em reuniões distintas, acesso à rede via VPN por 
muitos colaboradores de casa, as rotinas diárias de trabalho de todos os sistemas que demandam 
internet, colaboradores e convidados com utilização no formato wifi, dentre outros. Ademais, a entidade 
está em via de contratar o serviço de VOIP que será descentralizado para todos os cerca de 53 
colaboradores e principalmente, atendimento a todos os profissionais e demais interessados no trabalho 
do CAU fornecendo e mantendo ligações via internet, em tempo real, originada de diversos ramais em 
simultaneidade. Neste sentido, a duplicação da capacidade de processamento atual é vista como a 
condição mínima de sustentação e cobertura das necessidades atuais e para um futuro próximo. 
 
Noutro giro, em algumas oportunidades, foi verificada a queda e/ou instabilidade do serviço de link 
dedicado atual sem que o CAU/MG detivesse outra possibilidade de cobertura para salvaguardar e manter 
os processos que estavam em andamento. Isto posto, a redundância é extremamente necessária para 
que a entidade tenha tranquilidade no desenvolvimento diário sem o risco de intermitências e garantia da 
prestação plena. 
 
A condição descrita acima, se deve a necessidade de criar uma contingência entre os Links de Internet, 
ou seja, a falha de um não pode afetar o funcionamento do outro, salvo em situações de catástrofes 
naturais extremas ou casos fortuitos, ou seja, torna-se indispensável no caso de haver a interrupção dos 
serviços prestados por apenas uma fornecedora contratada. 
 
É importante frisar que, tão importante quanto efetuar a presente contratação, é garantir que a mesma 
atenda aos melhores critérios técnicos sinalizados pelo mercado de Tecnologia da Informação, 
respeitando os princípios da economicidade, eficiência e eficácia de grande relevância para as ações 
governamentais, ao mesmo tempo que subsidia a disponibilidade dos serviços de TI. 
A contratação consta no Plano Anual de Contratações (PAC) do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Estado de Minas Gerais – CAU/MG para o exercício de 2023. 
 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A contratação de serviços de acesso à internet através de 2 (dois) links dedicados e distintos atende 
todos os requisitos apresentados, mormente a necessidade de garantir a disponibilidade de acesso à 
internet em caso de falha de uma operadora. 
 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme descrição constante neste termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LINK DE ACESSO À INTERNET 
 
O fornecimento dos serviços de acesso à internet ora licitados deverá seguir as especificações técnicas 
e condições a seguir: 
 
 



 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
 

• Para quaisquer itens a ser fornecido, a CONTRATADA não poderá fornecer IP Fixo PRIVADO; 
somente IPs VÁLIDOS para a rede pública de internet. 

• A Contratada será responsável pelo fornecimento, em regime de comodato, de todos os insumos 
necessários (modens, roteadores, equipamentos para fibra óptica, etc) para o correto 
funcionamento de acesso à internet, conforme especificado neste estudo; 

• O preparo da infraestrutura, os serviços de instalação e configuração de todos os equipamentos 
fornecidos serão de responsabilidade da Contratada; 

• A CONTRATADA deverá garantir o funcionamento de todos os equipamentos e acessórios 
instalados nas dependências do CONTRATANTE sem a necessidade de operadores locais; 

• A Contratada será responsável pelos serviços de manutenção dos links de Acesso Internet e de 
todos os equipamentos fornecidos conforme definido neste estudo. 

• Contratada deverá disponibilizar meios de aferir a velocidade dos links dedicados full duplex 
instalados. Caso esse requisito não seja atendido, a contratada não poderá refutar os meios 
utilizados pela contratante para aferir as velocidades contratadas. 

• O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano, durante 
todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas 
devidamente autorizadas pelo Contratante. 

• Qualquer interrupção programada pelo Provedor para manutenção preventiva e/ou substituição 
dos equipamentos e meios utilizados, desde que possa causar interferência no desempenho do 
serviço prestado, deverá ser comunicada ao Contratante com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, por meio de correio eletrônico, e somente será realizada com a concordância do 
Contratante. 

• As interrupções programadas deverão ser efetuadas no período compreendido entre 22h e 07h 
do horário de Brasília. 

 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS DOS LINKS DEDICADOS 
 

• A Contratada deverá fornecer as conexões dedicadas ao CONTRATANTE obrigatoriamente 
terrestres, implementadas por meio fibra óptica regulamentada pela Anatel; 

• O serviço deverá ser ofertado com velocidades simétricas; 

• A CONTRATADA deverá instalar os links de Internet, sendo que tal acesso não poderá ser 
compartilhado com nenhum outro cliente da CONTRATADA e deverá ser capaz de absorver 
100% (cem por cento) do tráfego referente à velocidade contratada, com a garantia de qualidade 
de serviços mínima exigida. 

• A equipe técnica da CONTRATANTE definirá e repassará à CONTRATADA o “range” de 
endereçamento IP LAN utilizado na rede local da Sede Conselho, quando da instalação dos links 
de acesso à internet e configurações dos equipamentos. O endereçamento IP LAN a ser utilizado 
é privado. 

• O endereçamento IP WAN a ser utilizado pela(s) CONTRATADA(s) na Conexões dedicadas 
fornecidas deve ser restrito da respectiva operadora, ou seja, IP não divulgado e nem utilizado 
pelo público Internet; 

• Os equipamentos fornecidos em Comodato, bem como os Links de Internet deverão suportar e 
implantar o roteamento de endereços IPv4 e IPv6 nativamente. 

• Deverá Implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet, SSH, SNMP, 
SYSLOG e DNS sobre IPv6. 

• CONTRATADA deverá respeitar integralmente os índices de SLA (Service Level Agreement ou 
Acordo de Nível de Serviço) definidos. 

 
LINKS DE ACESSO À INTERNET PARA A SEDE DO CONSELHO 
 

• A CONTRATADA deverá fornecer circuito com conectividade direta com a rede Internet através 
de acessos dedicados em fibra óptica em anel redundantes automaticamente, e portas IP 
exclusivas como fornecimento total de conectividade IP (Internet Protocol) com suporte à 
aplicações TCP/IP. 



 

 

• A CONTRATADA deverá prover o acesso direto à Internet, de forma não compartilhada, devendo 
estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias da semana, e 
constituir-se de acessos permanentes, dedicados, e com total conectividade IP, interligando a 
CONTRATADA à Internet através de canais privativos que possuam redundância de rota até ao 
backbone da CONTRATADA fora do Estado; 

• A CONTRATADA deverá prover gerência pró-ativa da porta IP, a qual consiste em monitorar a 
porta do roteador instalado na CONTRATANTE, efetuando a verificação automática da 
disponibilidade do link de, no máximo, a cada 05 (cinco) minutos. Caso o roteador da 
CONTRATANTE não responda após 03 (três) tentativas, deverá ser disparado procedimentos de 
correção e a CONTRATANTE deverá ser avisada em até 30 minutos. 

• Serviço dedicado de acesso à internet com no mínimo 32 (trinta e dois) endereços IPs fixos 
válidos, livres para uso pela Contratante. 

• A CONTRATANTE poderá solicitar, de acordo com sua necessidade, mudança de numeração de 
bloco de Endereços IPs válidos, sem custo adicional; 

• Para o Serviço de Internet da Sede do Conselho não serão permitidos acessos implementados 
por meio de enlaces de rádio ou satélite. 

• Para o link de acesso à internet do CAU/MG, a CONTRATADA deverá garantir proteção contra-
ataques de negação de serviços, evitando assim a saturação da banda de internet e 
indisponibilidade dos serviços em momentos de ataques DOS e DDOS, podendo tal proteção ser 
implementada no backbone da CONTRATADA ou ainda por meio de Serviços Anti- DDoS 
Terceirizado, porém, sem custos adicionais para A CONTRATANTE. 

• O backbone oferecido deve possuir, em operação, canais próprios e dedicados, interligando-o 
diretamente a pelo menos 2 (dois) outros sistemas autônomos (ASAutonomous Systems) 
nacionais e a pelo menos 2 (dois) outros sistemas autônomos (ASAutonomous Systems) 
internacionais. Deverá o somatório das bandas de saída entre os AS (Nacional e Internacional) 
ser de pelo menos 1 Gigabit/s. 

• A Contratada deverá garantir um tempo médio de desempenho mensal de latência, de no máximo 
de 80 ms (milissegundos), perda máxima de pacotes à 7% (Sete por cento), comprovados através 
de relatórios estatísticos de acompanhamento via portal Web. A latência é o tempo que um pacote 
IP leva para ir e voltar (round-trip) de um ponto a outra da Rede. 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ANTI-DDOS PARA O LINK DE INTERNET 
 
A CONTRATADA deverá fornecer proteção contra ataques de negação de serviços, evitando assim a 
saturação da banda da Internet e indisponibilidade dos serviços em momentos de ataques DOS e DDOS 
de acordo com os requisitos mínimos a seguir: 
 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, via telefone, acesso direto à equipe 
de suporte dos Serviços Anti-DDOS, sem o intermédio de central de atendimentos, podendo esse 
acesso ocorrer na modalidade 24x7; 

• A CONTRATANTE se reserva no direito de solicitar interrupção dos serviços anti-DDOS a 
qualquer momento que considerar crítico para suas atividades de ou serviços de internet 
disponibilizados; 

• Os Serviços deverão ter pró-atividade para solução e prevenção de incidentes e ataques; 

• Monitorar disponibilidade e performance do link de dados, sob sua responsabilidade, em regime 
24x7 utilizando profissionais de forma dedicada; 

• Tomar todas as providências necessárias para recompor a disponibilidade do link em caso de 
incidentes de ataques de DDoS, recuperando o pleno funcionamento do mesmo pela contratada. 

• A solução deve possuir a capacidade de criar e analisar a reputação de endereços IP, possuindo 
base de informações própria, gerada durante a filtragem de ataques, e interligada com os 
principais centros mundiais de avaliação de reputação de endereços IP. 

• A solução deve suportar a mitigação automática de ataques, utilizando múltiplas técnicas como 
White Lists, Black Lists, limitação de taxa, técnicas desafio resposta, descarte de pacotes mal-
formados, técnicas de mitigação de ataques aos protocolos HTTP e DNS, bloqueio por 
localização geográfica de endereços IP, dentre outras. 



 

 

• A solução deve implementar mecanismos capazes de detectar e mitigar todos e quaisquer 
ataques que façam o uso não autorizado de recursos de rede, para no mínimo IPv4 (sendo 
possível a proteção contra-ataques IPv6, a contratada não poderá cobrar adicionalmente por este 
serviço), mas não se restringindo aos seguintes: 
 
a) Ataques de inundação (Bandwidth Flood), incluindo Flood de UDP e ICMP; 
b) Ataques à pilha TCP, incluindo mal uso das Flags TCP, ataques de RST e FIN, SYN Flood e 
TCP Idle Resets; 
c) Ataques que utilizam Fragmentação de pacotes, incluindo pacotes IP, TCP e UDP; 
d) Ataques de Botnets, Worms e ataques que utilizam falsificação de endereços IP origem (IP 
Spoofing); 
e) Ataques à camada de aplicação, incluindo protocolos HTTP e DNS. 
 

• A solução deve manter uma lista dinâmica de endereços IP bloqueados, retirando dessa lista os 
endereços que não enviarem mais requisições maliciosas após um período de tempo 
considerado seguro pela CONTRATADA. 

• A CONTRATADA deve possuir centro de limpeza nacional com capacidade de mitigação MÍNIMA 
de 200% da velocidade do link contratado. 

• A contratada deve mitigar ataques por 3 horas, caso o ataque ultrapasse o SLA de mitigação 
contratado. 

• Caso o volume de tráfego do ataque ultrapasse as capacidades de mitigação especificadas ou 
sature as conexões do AS devem ser tomadas contramedidas tais como aquelas que permitam 
o bloqueio seletivo por blocos de IP de origem no AS pelo qual o ataque esteja ocorrendo, 
utilizando técnicas como Remote Triggered Black Hole, 

• As soluções de detecção e mitigação devem possuir serviço de atualização de assinaturas de 
ataques. 

• A CONTRATADA deve disponibilizar um Centro Operacional de Segurança (ou SOC – Security 
Operations Center) no Brasil, com equipe especializada em monitoramento, detecção e mitigação 
de ataques, com opção de atendimento através de telefone 0800, correio eletrônico, em idioma 
português brasileiro, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, no 
período de vigência contratual. 

• A mitigação de ataques deve ser baseada em arquitetura na qual há o desvio de tráfego suspeito 
comandado pelo equipamento de monitoramento, por meio de alterações do plano de 
roteamento. 

• Em momentos de ataques DOS e DDOS, todo trafego limpo deve ser reinjetado na infraestrutura 
da contratante através de túneis, configurado entre a plataforma de DOS e DDOS da contratada 
e o CPD do contratante. 

• Para a mitigação dos ataques não será permitido o encaminhamento do tráfego para limpeza fora 
do território brasileiro. 

• As funcionalidades de monitoramento, detecção e mitigação de ataques devem ser mantidas em 
operação ininterrupta durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, 
no período de vigência contratual. 

• Em nenhum caso será aceito bloqueio de ataques de DOS e DDOS por ACLs em roteadores de 
bordas da contratada. 

• A contratada deve possuir um contrato de 15 minutos para iniciar a mitigação de ataques de 
DDOS. 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar uma Solução de Monitoração de acompanhamento 
contra-ataques DDoS, que contemple: 
 
a) Quadro Sinóptico para visualização da ocupação de banda do link Internet e níveis de 

severidade dos ataques. 
 

• Os alertas, que deverão fornecer, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
 
a) Visualização de informações on-line, de forma gráfica da banda consumida no ataque; 



 

 

b) Acompanhamento do nível de importância do ataque, percentual do nível de severidade do 
ataque, o consumo de banda do ataque e tipo do ataque e classificação. 
c) Origem de ataques com identificação do endereço IP e porta de origem 
d) Destino de ataques, com identificação do endereço IP e porta de destino. 
e) Protocolo de transporte do alerta. 
f) Cada alerta deverá ter um número de identificação que facilite sua consulta. 
g) Informar a data de início e fim do acompanhamento do alerta 
h) Volume de ataques sumarizados por hora, dia, semana e mês. 
i) Relatório por tipos de ataques. 

 

• O Portal de monitoração da CONTRATADA deverá possuir uma interface única para acesso às 
suas funcionalidades, independentemente dos equipamentos ou tecnologias empregadas para a 
prestação dos serviços. 

• O Portal de Gerência deverá permitir o acesso simultâneo a, pelo menos, um administrador de 
rede da CONTRATANTE. 
 

GARANTIA DE BANDA 
 
Os serviços de acesso à internet por meio dos Links dedicados full duplex com banda simétrica deverão 
possuir garantia mínima de 99% (noventa e nove por cento) da banda contratada, para download e 
upload. 
 
DISPONIBILIDADE 
 
Entende-se por Disponibilidade Média Mensal do núcleo da rede o índice que mede o tempo que uma 
rede esteve operacional para transmissão e recepção de pacotes IP. 
 
A Contratada deverá garantir que todos os links tenham SLA (Service Level Agreement) estabelecido de, 
no mínimo, 99,4% (noventa e nove virgula 4 por cento) de disponibilidade, a ser medida mensalmente 
através de ferramenta disponibilizada, sem custo, pela contratada ou por ferramenta do próprio Conselho. 
 
Os serviços de acesso à internet deverão ficar ativos na modalidade 24h/dia, 7dias/semana, sem a 
necessidade de procedimentos para conexão/desconexão. 
 
Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite de quantidade 
de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser 
considerada a banda disponível em cada acesso. 
 
O Índice de Disponibilidade Mensal será calculado através da seguinte fórmula: Id = ((Tm - Ti) / Tm) * 100 
 
Onde: 
 
Id = Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços. 
Ti = Somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos, no mês de faturamento. 
Tm = Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de faturamento. 
 
Para o cálculo do índice de disponibilidade, o “Tempo Total Mensal” será calculado a partir do total de 
dias da prestação do serviço vezes 1440 (mil quatrocentos e quarenta) minutos. 
 
LANÇAMENTO DE FIBRA ÓPTICA 
 

• A fibra deverá ser interligada diretamente ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de 
Minas Gerais – CAU/MG, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 447, 9º e 11º andar, Bairro 
Funcionários, Belo Horizonte/MG. 

• A prestadora de serviço deverá implementar todas as conexões físicas necessárias para interligar 
seu backbone às dependências do CAU/MG; 



 

 

• Caberá a CONTRATADA executar todos e qualquer serviço (Obras) para passagem da fibra 
óptica; 

• A Fibra deverá ser entregue no 11º andar com registro de extensão para o 9º andar. 
 
USO DE TRUNKING 
 

• O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para atingir a velocidade para cada link 
contratado será permitido. 

• Ao utilizar o recurso de “trunking” a contratada deve observar que o link somente será 
considerado ativo caso todos os enlaces que compõem o “trunking” estejam funcionando 
corretamente, ou seja, a falha em um dos enlaces que compõe o “trunking” significa que o link 
contratado não estará ativo corretamente, implicando em abertura de chamado de manutenção. 

 
DOS TESTES PARA ACEITE DOS LINKS INSTALADOS 
 

• Realizar testes de funcionamento de cada link dedicado, emitindo relatórios de testes em duas 
vias, as quais deverão ser assinadas pelos executores e pelos servidores designados para 
acompanhar as instalações; 

• Aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload; 

• Verificação da performance dos links instalados e perdas de pacotes; 

• Verificação da conformidade técnica dos insumos; 

• Caso o resultado dos testes seja desfavorável, a CONTRATADA deverá solucionar os problemas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da notificação. Caberá ao 
CONTRATANTE dar o aceite ou não a solução dada para o problema; 

• Para fins de pagamento, o link só deverá começar a ser faturado após a aceitação dada com 
base na avaliação dos testes pela equipe técnica do CONTRATANTE; 

 
ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE 
 

• É facultado à contratante solicitar alteração de velocidade dos links de acesso à internet 
contratados por meio de aditivo contratual qualitativo, nos limites estabelecidos na legislação, 
sempre com cotações prévias para constatação da vantajosidade do preço de mercado, desde 
que haja viabilidade prévia da Contratada. 

• Após a alteração de velocidades, a CONTRATADA deverá realizar os testes de funcionamento, 
sempre acompanhados pelos técnicos do CONTRATANTE, e emitir os relatórios de testes em 
duas vias, os quais deverão ser assinados pelos executores e pelo responsável do Contrato. 

• O contrato pode ser alterado nos casos previstos na legislação vigente, desde que haja interesse 
do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

DESATIVAÇÕES DOS LINKS DE ACESSO À INTERNET 
 

• Toda desativação deverá ocorrer somente após solicitação formal do CAU/MG. 
 

• Todos os equipamentos inerentes ao link desativado deverão ser recolhidos pela CONTRATADA 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação de desativação do link, mediante 
agendamento prévio. 

 
MONITORAMENTO DO CONTRATANTE 
 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso via protocolo SNMP, com permissão de leitura nos 
equipamentos referentes aos links contratados no regime 24x7 (24 horas por dia, 7 dias por 
semana), durante a vigência do contrato; 

• A CONTRATADA deverá ter conhecimento e ciência do Sistema de Monitoramento do 
CONTRATANTE para fins de aferição dos serviços prestados. 

• Para o Monitoramento a CONTRATANTE fará uso de ferramentas de coleta de dados, via 
protocolo SNMP, nos equipamentos da CONTRATADA a definir após contratação; 



 

 

• Os dados coletados nos equipamentos da CONTRATADA, pelo Sistema de Monitoramento do 
CONTRATANTE, serão usados como mecanismo de aferição, contraprova, e terão validade 
administrativa na verificação do cumprimento da DISPONIBILIDADE dos serviços. 
 

PRAZOS E CONDIÇÕES 
 
Os seguintes prazos devem ser observados nos serviços de instalação e desativação dos links de acesso 
à internet: 
 
Prazo para Instalação 
 

Data Evento 

Dia D Solicitação formal de instalação de novo link de acesso à internet, 
encaminhada pela CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

D + 10 dias Conclusão da instalação 

 
Caso a Licitante vencedora seja atualmente fornecedora de serviços de acesso à internet para o Conselho 
e considerando que o novo contrato substituirá o atualmente vigente, a CONTRATADA poderá utilizar a 
mesma estrutura e equipamentos do link em uso (Modem, Roteador, cabeamento, cabos, etc), no entanto, 
o tempo de parada para substituição do Link antigo pelo Novo link não poderá ser superior a 03 (três) 
horas durante o expediente. 
 
Prazo para Desativações 
 

Data Evento 

Dia K Solicitação formal de instalação de novo link de acesso à internet, 
encaminhada pela CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

K + 15 dias Desinstalação/desativação do link de acesso à internet efetivada 

 
Para fins de pagamento será considerado desativado o link de acesso à internet na data da solicitação 
formal (Dia K), data a partir da qual os usuários deixarão de utilizados serviços. 
 

Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços continuados, sem utilização de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada.  

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.  

A empresa contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos 
na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG. 
 
Visto que o objeto a ser contratado é composto pela contratação de serviços e a fim de nortear os critérios 
de sustentabilidade que deverão ser observados, destaca-se o Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, 
com ênfase nos arts. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem como, o Decreto 
nº 7.746, de 05 de junho de 2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável. 
 
São diretrizes de sustentabilidade, a serem observadas pela empresa contratada, entre outras:  
 
1. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.  
2. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 
 



 

 

Nota: Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios 
expressos das licitações públicas, conforme previsto no Art. 5º da Lei 14.133/2021. 
 

5 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/BENS  

 
5.1  Os serviços a serem contratados na licitação enquadram-se na classificação de bens e serviços 

comuns, nos termos do inciso XIII, do artigo 6º, da Lei 14.133/2021: 

 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1  O prazo de instalação dos serviços é de 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviço, sendo que este deverá ser entregue na Sede Institucional do CAU/MG, localizada na Av. 

Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º Andar, Bairro: Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG. 

 

6.1.1 O prazo de entrega, em casos excepcionais como atendimento emergencial de calamidades 

e garantia da lei e da ordem, poderá ser reduzido e/ou estendido, mediante acerto entre as 

partes, registradas em contrato e sem danos ao erário. 

 

6.1.2  Caso a Licitante vencedora seja atualmente fornecedora de serviços de acesso à internet 
para o Conselho e considerando que o novo contrato substituirá o atualmente vigente, a 
CONTRATADA poderá utilizar a mesma estrutura e equipamentos do link em uso (Modem, 
Roteador, cabeamento, cabos, etc), no entanto, o tempo de parada para substituição do 
Link antigo pelo Novo link não poderá ser superior a 03 (três) horas durante o expediente. 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1 COMPETE À CONTRATANTE 

7.2.1 Indicar previamente a data, horário e local da execução do objeto. 

7.2.2 Receber e aferir a Nota Fiscal a ser emitida pela CONTRATADA; 

7.2.3 Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas. 

7.2.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista 

na Lei n.º 14.133/202 e na IN/SLTI/MPOG n° 02, de 30 de abril de 2008, alterada pela IN 

06, de 25 de julho de 2014 e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente 

designado, podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e 

auditar os relatórios de prestação do serviço elaborados pela CONTRATADA; 

7.2.5 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo 

para que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais 

previstas. 

7.2.6 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

serviços dentro das normas exigidas; 

7.2.8 Impedir que terceiros, que não seja a CONTRATADA, efetuem os serviços prestados; 

 

7.2 COMPETE À CONTRATADA 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Termo de Referência, Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 



 

 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

7.1.1 Prestar os serviços na data, horário e local solicitado previamente pelo CAU/MG, conforme 

definido neste Termo de Referência; 

7.1.2 Fornecer todos os equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços; 

7.1.3 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas na execução do objeto contratual, assim 

como outras que possam surgir. 

7.1.4 Cientificar imediatamente e por escrito ao CAU/MG sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução do objeto contratual. 

7.1.5 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às indagações 

sobre a execução do objeto contratual. 

7.1.6 Responsabilizar-se, para todos os efeitos legais e administrativos, perante o CAU/MG e 

terceiros, pelos atos e omissões praticados por seus funcionários, no desempenho de suas 

atribuições decorrentes do contrato. 

7.1.7 Cumprir fielmente o que foi solicitado, não transferindo a terceiros, quer total ou 

parcialmente. 

7.1.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, Lei nº 14.133, de 2021). 

7.1.9 Responsabilizar-se pelas obrigações decorrentes das legislações trabalhistas, fiscais, 

tributárias, comerciais, sociais, previdenciárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

7.1.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

7.1.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura, relativa à prestação do serviço e relativa a produto, contendo 

todos os dados necessários ao seu pagamento. 

7.1.13 Disponibilizar à CONTRATANTE os contatos (telefone, endereço, e-mail, rádio, etc.) dos 

responsáveis pela execução dos serviços e de seu preposto. 

7.1.14 Manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATANTE. 

7.1.15 Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 

7.1.16 Colocar à disposição da CONTRATANTE, a partir do primeiro dia útil após a data da 

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, o objeto contratado e/ou 

profissionais capacitados com a mão de obra adequada, materiais de consumo e 

equipamentos necessários à boa execução dos serviços ora contratados. 

7.1.17 Executar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e/ou Edital e Anexos e na proposta apresentada. 

7.1.18 Recolher os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, cumprir a legislação 

trabalhista, previdenciária e tributária em relação aos serviços contratados. 

7.1.19 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas neste Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 

especificações. 

7.1.20 Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a 

seus empregados ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados, ficando 

sob sua inteira responsabilidade os prejuízos deles decorrentes. 



 

 

7.1.21 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando sempre que exigido: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.22 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

7.1.23 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

7.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.25 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 

14.133, 2021). 

7.1.26 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

7.1.27 Tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

7.1.28 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa 

e constante, mantendo sempre em perfeita ordem. 

7.1.29 Tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

7.1.30 Cumprir o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenha acesso em razão do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

7.1.31 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.1.32 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração. 

7.1.33 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, em até 25% do valor contratado. 

7.1.34 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

7.1.35 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 

funcionamento da CONTRATANTE; 

7.1.36 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

7.1.37 Comunicar à CONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade do Patrimônio público; 

 

 

 



 

 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

9 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

  

9.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

9.4 A GESTÃO DO CONTRATO (controle administrativo) será exercida pela Gerencia Administrativa 

e Financeira – GAF do CAU/MG e a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (controle técnico) será 

exercida pelo Fiscal do Contrato designado posteriormente, ao qual competirá zelar pela perfeita 

exação do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da CONTRATADA. 

 

10 PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, preferencialmente para o Banco 

do Brasil, Boleto bancário, fatura com código de barras ou ainda outra forma utilizada pelo 

fornecedor/prestador, desde que previamente analisada e aceita pelo CAU/MG - acompanhado 

dos documentos fiscais. 

 

10.2 O pagamento será feito em até 10 (dez) dias úteis após o aceite da Nota Fiscal pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

11 DO REAJUSTE 

 

11.1 As regras aplicáveis ao reajuste de preços foram minudenciadas na Minuta de Contrato, anexa ao 
Edital.  

 
 

12 RETENÇÃO DE IMPOSTOS 

 

12.1 Conforme IN 1234/2012 e alterações propostas por outras Instruções Normativas da RFB. 

 

 



 

 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1  Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 

que: 

 

13.1.1 Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 

13.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
13.1.3 Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

 
13.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

 
13.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação/certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa/licitação ou a execução do contrato; 
 

13.1.6 Fraudar a licitação/dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 
 

13.1.7 Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.7.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

 
13.1.8  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação/certame; 

 
13.1.9  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30% do valor da contratação; 

 
13.2.3 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  
 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
13.2.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 
13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 



 

 

da Lei nº 14.133/2021, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

 
13.2.7 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, § 9º, da Lei 
nº 14.133/2021). 

 
13.2.8 Todas as sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (artigo 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021). 
13.2.9 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157 da Lei nº 14.133/2021). 
 

13.2.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida, ou será cobrada 
judicialmente (artigo 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.2.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo fixado em comunicação a ser enviada pela 
autoridade competente. 

 
13.2.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
13.2.13 Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 
14.2.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.2.13.2. as peculiaridades do caso concreto; 
14.2.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.2.13.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 
14.2.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

13.2.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.2.15 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.2.16  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (artigo 161 da Lei nº 14.133/2021). 

 



 

 

13.2.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

14  HABILITAÇÃO 

 

14.1 A habilitação se processará na forma prevista no item 7 do Edital, mediante o exame dos 
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:  

 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;  
(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;  
(C) Documentação relativa à habilitação fiscal e trabalhista;  
(D) Documentação relativa à qualificação técnica. 
 

15  VIGÊNCIA 

 

15.1 O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e 

vinte) meses, consoante disposto nos artigos 106 e 107, da Lei 14.133/2021. 

 

16  FORMALIZAÇAO CONTRATUAL 

 

16.1  A formalização contratual dar-se-á por meio e instrumento contratual. 

 

17  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.025 - Serviços de Internet 
 
Centro de Custo: 4.11.11.001 – Atividade Manter e Desenvolver a Gerência Administrativa e Financeira 
 

18  GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
18.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois o serviço não necessita de aporte 

financeiro prévio da Contratada.  
 

19  VISITA AO LOCAL DE INSTALAÇÃO 

19.1  Os interessados, a seu critério, poderão visitar o local de instalação, localizado na Av. Getúlio Vargas, nº 
447, 9º andar, Funcionários, Belo Horizonte/MG das 9:00 às 18:00, mediante prévio agendamento pelo e-
mail licitacoes@caumg.gov.br 

19.2  As visitas podem ser realizadas até 1 (um) dia antes da licitação.  
 
19.3  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por empregado do CAU/MG designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas.   

 
19.4  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
 

mailto:licitacoes@caumg.gov.br


 

 

19.5  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 
19.6  Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

representante legal ou responsável técnico da pessoa jurídica acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

  
19.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
19.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projeto ora fornecido 

não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para cobrança de serviços extras e/ou 

alterar a composição de seus preços unitários. 

 

Belo Horizonte, 20 de novembro 2023. 
 

 

 

Reinaldo Antero de Jesus Júnior 

Gerente Administrativo e Financeiro do CAU/MG 
 
 

Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 18, II, da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

Arq. e Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal 

Presidente do CAU/MG 



 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK 
DEDICADO DE INTERNET 

 

INTRODUÇÃO 

 
O presente estudo tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica para a contratação 
de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviço(s) de link dedicado de internet de 200 mbps, 
para atender as necessidades do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais 
(CAU/MG). 
 

DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A demanda por acesso à internet tem aumentado consideravelmente na medida em que mais serviços 
e funcionalidades são oferecidos na WEB. Por outro lado, muito mais sistemas estão sendo desenvol-
vidos ou para rodar a partir de browsers que requerem o acesso à internet ou pelo menos que fazem 
algum tipo de consulta na internet. 
 
No cenário atual desta Autarquia é crescente a demanda pela disponibilização online de serviços com 
alta confiabilidade, disponibilidade e tolerância a falhas. Nesse ambiente de missão crítica, são neces-
sários mecanismos que melhorem a eficiência da infraestrutura, reduzindo custos e simplificando o 
gerenciamento dos ativos. Esses mecanismos aprimoram a operação da infraestrutura, reduzindo o 
tempo de interrupção e consequentemente melhorando os níveis de serviço.  
 
Com a preocupação de dotar o CAU/MG de uma base tecnológica atual e eficiente, capaz de atender 
às exigências de qualidade, alta disponibilidade e alto desempenho operacional, foram analisadas as 
tecnologias da Internet atualmente utilizada por diversos segmentos públicos e privados. Assim, a so-
lução de links dedicados, por meio de infraestrutura de fibra óptica mostrou-se mais vantajosa, pois é 
capaz de proporcionar redundância para os acessos primários, providos pela rede primária, com acesso 
do tipo ativo-ativo, aumentando, portanto, a resiliência no acesso, tanto no sentido de descida (down-
load) quanto no sentido subida (upload). Adicionalmente, visa também aumentar a capacidade dos links 
atuais por meio de agregação (uso concorrente). No caso de contratação de link dedicado a abordagem 
será feita em fibra óptica, o CAU/MG trabalhará com endereçamento IP válido na internet, haverá me-
lhora na qualidade do tempo de resposta e melhor estabilidade no funcionamento com consequente 
minimização de quedas e falhas. 
 
Além disso, considerando a crescente demanda de comunicação via internet e a necessidade de 
mantermos em funcionamento contínuo os canais de atendimento e autoatendimento aos profissionais 
e empresas registradas nesta Autarquia, bem como as demandas internas referentes às atividades 
Administrativas que utilizam sistema de informática. A solução é voltada ao setor corporativo. Seu 
objetivo é garantir melhor estabilidade e segurança na conexão e transmissão de dados, se trata de 
uma solução oferecida sem compartilhamento de banda no acesso, com acessos permanentes e total 
conectividade IP por meio de conexões diretas, com a capacidade de entregar 100% da velocidade 
contratada, download e upload.  
 
Considerando que a atual estrutura de acesso à Internet do conselho dispõe somente de 01 (um) link 
de acesso dedicado de 100 mbps, que tem seu prazo de vigência encerrando em 29/11/2023 e que 
contrato não pode ser prorrogado por esgotamento do prazo conforme disposto em lei e, também 
levando em conta que atualmente o CAU/MG não possui outro canal de fornecimento de internet, como 
medida preventiva para sanar possíveis falhas de comunicação via internet, conclui-se pela contratação 
de dois links por empresas distintas. 
 



 
Os 100 MB atuais, em determinadas oportunidades (não raras) que não foram registradas para 
apresentação de histórico apresenta sinais de insuficiência para garantir o bom funcionamento da 
estrutura atual do CAU/MG. São muitos colaboradores em reuniões distintas, acesso à rede via VPN 
por muitos colaboradores de casa, as rotinas diárias de trabalho de todos os sistemas que demandam 
internet, colaboradores e convidados com utilização no formato wifi, dentre outros. Ademais, a entidade 
está em via de contratar o serviço de VOIP que será descentralizado para todos os cerca de 53 
colaboradores e principalmente, atendimento a todos os profissionais e demais interessados no 
trabalho do CAU fornecendo e mantendo ligações via internet, em tempo real, originada de diversos 
ramais em simultaneidade. Neste sentido, a duplicação da capacidade de processamento atual é vista 
como a condição mínima de sustentação e cobertura das necessidades atuais e para um futuro 
próximo. 
 
Noutro giro, em algumas oportunidades, foi verificada a queda e/ou instabilidade do serviço de link 
dedicado atual sem que o CAU/MG detivesse outra possibilidade de cobertura para salvaguardar e 
manter os processos que estavam em andamento. Isto posto, a redundância é extremamente 
necessária para que a entidade tenha tranquilidade no desenvolvimento diário sem o risco de 
intermitências e garantia da prestação plena. 
 
A condição descrita acima, se deve a necessidade de criar uma contingência entre os Links de Internet, 
ou seja, a falha de um não pode afetar o funcionamento do outro, salvo em situações de catástrofes 
naturais extremas ou casos fortuitos, ou seja, torna-se indispensável no caso de haver a interrupção 
dos serviços prestados por apenas uma fornecedora contratada. 
 
É importante frisar que, tão importante quanto efetuar a presente contratação, é garantir que a mesma 
atenda aos melhores critérios técnicos sinalizados pelo mercado de Tecnologia da Informação, respei-
tando os princípios da economicidade, eficiência e eficácia de grande relevância para as ações gover-
namentais, ao mesmo tempo que subsidia a disponibilidade dos serviços de TI. 
 
O prazo de vigência da contratação proposto é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e 

vinte) meses, consoante disposto nos artigos 106 e 107, da Lei 14.133/2021. 

 

Conforme art. 106 da Lei 14.133/2021, “a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 

5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes 

diretrizes”: 

 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
 
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
 
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

 

O serviço de link de Internet, sustenta o funcionamento do CAU/MG, e sua contratação por um prazo 

maior que 12 (doze) meses tende a garantir melhores preços, visto que há mais prazo para 

recuperação dos investimentos que a contratada fará na sua infraestrutura.  

 

Cabe esclarecer que, há um custo de mobilização envolvido na instalação dos links, para projetar e 

construir circuito físico de fibra ótica até a sede do conselho. Neste investimento está envolvido o custo 

de responsáveis técnicos para projetar e executar o lançamento dos cabos, bem como a mão de obra 

especializada para instalar a fibra. Também tem que ser obtida autorização da concessionária de 



 
energia, dona dos postes, e aval das agências reguladoras de energia e telecomunicações.  

 

Dessa forma, quanto maior o período do contrato, menos risco para a contratada e também mais tempo 

para recuperar o valor investido para viabilizar o funcionamento do link e menor o preço final que 

poderá ser ofertado. 

 

Além disso, um período de vigência contratual ampliado contribui para que a contratação em tela possa 
ser considerada mais atrativa pelo mercado por meio de uma maior diluição dos custos com deprecia-
ção e manutenção dos equipamentos, o que pode, inclusive, ter impactos sobre o preço final proposto 
pela licitante vencedora do certame, favorecendo a Administração em termos de economicidade e am-
pliação da competitividade.  
 

Devemos considerar que os serviços são imprescindíveis à execução diária das atividades e que são 

prestações auxiliares e necessárias à Administração no desempenho de suas funções. Tais serviços, 

se paralisados, podem por em risco a continuidade das atividades da Administração Pública. 

A razão da regra está cingida à inconveniência da paralisação das atividades que interessam à Admi-
nistração. Conforme ensinamentos de Marçal Justen Filho, a continuidade relaciona-se não propria-
mente à atividade desenvolvida pelos particulares, mas sim à permanência da necessidade pública a 
ser satisfeita.  

A contratação por um período maior também é vantajosa em termos de redução de custos 

administrativos com renovações contratuais e realização de novo procedimento licitatório, já que o 

procedimento demanda o envolvimento de vários setores para sua execução.  

 

Na contratação não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que o serviço não 
necessita de aporte financeiro prévio da Contratada.  
 
A contratação consta no Plano Anual de Contratações (PAC) do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Estado de Minas Gerais – CAU/MG para o exercício de 2023. 
 

ÁREA REQUISITANTE 

 

Área Requisitante Responsável 

Gerência Administrativa e Financeira Reinaldo Antero de Jesus Júnior 

 

REQUISITOS DA CONTRAÇÃO 

 
HABILITAÇÃO 
 
As empresas contratadas deverão apresentar como requisito para a habilitação nas licitações exigir-
se-á dos interessados, com base na Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o seguinte: 
 
1. Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, conforme modelos previstos no Edital. 

 
2. Qualificação técnica conforme o que se segue: 

 
2.1 A licitante deverá presentar comprovação de sua qualificação técnica para prestação de serviços 

de fornecimento de link de internet dedicada, na modalidade de pregão eletrônico, através de: 
 

2.1.1 Pelo menos, 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa a ser contratada, que comprove ter prestado os 



 
serviços de fornecimento de link dedicado de 100 mbps, de forma satisfatória, com 
características compatíveis com as do objeto deste instrumento.  

 
2.1.1.1 A comprovação de experiencia prévia da contratada com a atividade acima citada, por 

meio de apresentação de pelo menos um atestado, corresponde à parcela mais relevante 
do objeto da contratação, já que essa parcela do objeto tem valor individual superior a 
4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação (Lei 14.133/21 – art 67, § 
1º). 

 
2.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 
2.2 Dessa forma, à luz das razões ora expostas, justifica-se a eleição da exigência do atestado 

fornecido por pessoa de direito público ou privado comprovando que a licitante já desempenhou 
satisfatoriamente prestação de serviços fornecimento de link dedicado de internet. 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Contratação de prestação de serviço para dois links de acesso à internet, providos por diferentes for-
necedores com infraestruturas distintas, da seguinte forma:  
 
ITEM 01: Link 1, com velocidade de 200Mbps, instalação, suporte técnico e demais serviços e hardwa-
res necessários para conexão dedicada à internet pública, com serviço Anti-DDoS.  
 
ITEM 02: Link 2, com velocidade de 200Mbps, instalação, suporte técnico e demais serviços e 
hardwares necessários para conexão dedicada à internet pública, com serviço Anti-DDoS.  

 

Item Subitem Descrição e Especificações 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

1 

1 
Serviço de instalação de enlace dedicado à 
Internet  

Instalação 
1 

2 
Fornecimento de link de acesso dedicado à 
Internet na velocidade de 200Mbps.  

Meses 
24 

3 
Prestação de serviços de gerenciamento 
proativo do(s) link(s).  

Meses 
24 

4 
Serviço de proteção contra-ataques 
volumétricos de negação de serviços do tipo 
DDoS  

Meses 
24 

2 

1 
Serviço de instalação de enlace dedicado à 
Internet  

Instalação 
1 

2 
Fornecimento de link de acesso dedicado à 
Internet na velocidade de 200Mbps.  

Meses 
24 

3 
Prestação de serviços de gerenciamento 
proativo do(s) link(s).  

Meses 
24 

4 
Serviço de proteção contra-ataques 
volumétricos de negação de serviços do tipo 
DDoS  

Meses 
24 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LINK DE ACESSO À INTERNET 
 
O fornecimento dos serviços de acesso à internet ora licitados deverá seguir as especificações técni-
cas e condições a seguir: 
 
 



 
CONDIÇÕES GERAIS 
 

• Para quaisquer itens a ser fornecido, a CONTRATADA não poderá fornecer IP Fixo PRIVADO; 
somente IPs VÁLIDOS para a rede pública de internet. 

• A Contratada será responsável pelo fornecimento, em regime de comodato, de todos os insu-
mos necessários (modens, roteadores, equipamentos para fibra óptica, etc) para o correto fun-
cionamento de acesso à internet, conforme especificado neste estudo; 

• O preparo da infraestrutura, os serviços de instalação e configuração de todos os equipamen-
tos fornecidos serão de responsabilidade da Contratada; 

• O CAU disponibilizará empresa contratada (MJF Informática) para supervisionar todos os ser-
viços de infraestrutura de instalação e configuração do serviço; 

• A CONTRATADA deverá garantir o funcionamento de todos os equipamentos e acessórios 
instalados nas dependências do CONTRATANTE sem a necessidade de operadores locais; 

• A Contratada será responsável pelos serviços de manutenção dos links de Acesso Internet e 
de todos os equipamentos fornecidos conforme definido neste estudo. 

• Contratada deverá disponibilizar meios de aferir a velocidade dos links dedicados full duplex 
instalados. Caso esse requisito não seja atendido, a contratada não poderá refutar os meios 
utilizados pela contratante para aferir as velocidades contratadas. 

• O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano, 
durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções pro-
gramadas devidamente autorizadas pelo Contratante. 

• Qualquer interrupção programada pelo Provedor para manutenção preventiva e/ou substituição 
dos equipamentos e meios utilizados, desde que possa causar interferência no desempenho 
do serviço prestado, deverá ser comunicada ao Contratante com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, por meio de correio eletrônico, e somente será realizada com a concordância 
do Contratante. 

• As interrupções programadas deverão ser efetuadas no período compreendido entre 22h e 07h 
do horário de Brasília. 

 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS DOS LINKS DEDICADOS 
 

• A Contratada deverá fornecer as conexões dedicadas ao CONTRATANTE obrigatoriamente 
terrestres, implementadas por meio fibra óptica regulamentada pela Anatel; 

• O serviço deverá ser ofertado com velocidades simétricas; 

• A CONTRATADA deverá instalar os links de Internet, sendo que tal acesso não poderá ser 
compartilhado com nenhum outro cliente da CONTRATADA e deverá ser capaz de absorver 
100% (cem por cento) do tráfego referente à velocidade contratada, com a garantia de quali-
dade de serviços mínima exigida. 

• A equipe técnica da CONTRATANTE definirá e repassará à CONTRATADA o “range” de en-
dereçamento IP LAN utilizado na rede local da Sede do Conselho, quando da instalação dos 
links de acesso à internet e configurações dos equipamentos. O endereçamento IP LAN a ser 
utilizado é privado. 

• O endereçamento IP WAN a ser utilizado pela(s) CONTRATADA(s) na Conexões dedicadas 
fornecidas deve ser restrito da respectiva operadora, ou seja, IP não divulgado e nem utilizado 
pelo público Internet; 

• Os equipamentos fornecidos em Comodato, bem como os Links de Internet deverão suportar 
e implantar o roteamento de endereços IPv4 e IPv6 nativamente. 

• Deverá Implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet, SSH, SNMP, SYS-
LOG e DNS sobre IPv6. 

• CONTRATADA deverá respeitar integralmente os índices de SLA (Service Level Agreement ou 
Acordo de Nível de Serviço) definidos. 

 
 
 
 



 
LINKS DE ACESSO À INTERNET PARA A SEDE DO CONSELHO 
 

• A CONTRATADA deverá fornecer circuito com conectividade direta com a rede Internet através 
de acessos dedicados em fibra óptica em anel redundantes automaticamente, e portas IP ex-
clusivas como fornecimento total de conectividade IP (Internet Protocol) com suporte à aplica-
ções TCP/IP. 

• A CONTRATADA deverá prover o acesso direto à Internet, de forma não compartilhada, de-
vendo estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias da semana, 
e constituir-se de acessos permanentes, dedicados, e com total conectividade IP, interligando 
a CONTRATADA à Internet através de canais privativos que possuam redundância de rota até 
ao backbone da CONTRATADA fora do Estado; 

• A CONTRATADA deverá prover gerência pró-ativa da porta IP, a qual consiste em monitorar a 
porta do roteador instalado na CONTRATANTE, efetuando a verificação automática da dispo-
nibilidade do link de, no máximo, a cada 05 (cinco) minutos (praxe de mercado). Caso o rotea-
dor da CONTRATANTE não responda após 03 (três) tentativas, deverá ser disparado procedi-
mentos de correção e a CONTRATANTE deverá ser avisada. 

• Serviço dedicado de acesso à internet com endereços IPs fixos válidos, livres para uso pela 
Contratante. 

• A CONTRATANTE poderá solicitar, de acordo com sua necessidade, mudança de numeração 
de bloco de Endereços IPs válidos, sem custo adicional; 

• Para o Serviço de Internet da Sede do Conselho não serão permitidos acessos implementados 
por meio de enlaces de rádio ou satélite. 

• Para o link de acesso à internet do CAU/MG, a CONTRATADA deverá garantir proteção contra-
ataques de negação de serviços, evitando assim a saturação da banda de internet e indisponi-
bilidade dos serviços em momentos de ataques DOS e DDOS, podendo tal proteção ser imple-
mentada no backbone da CONTRATADA ou ainda por meio de Serviços Anti- DDoS Terceiri-
zado, porém, sem custos adicionais para A CONTRATANTE. 

• O backbone oferecido deve possuir, em operação, canais próprios e dedicados, interligando-o 
diretamente a outros sistemas autônomos (ASAutonomous Systems) nacionais e a pelo menos 
2 (dois) outros sistemas autônomos (ASAutonomous Systems) internacionais. Deverá o soma-
tório das bandas de saída entre os AS (Nacional e Internacional) ser de pelo menos 1 Gigabit/s. 

• A Contratada deverá garantir um tempo médio de desempenho mensal de latência, de no má-
ximo de 80 ms (milissegundos), perda máxima de pacotes à 7% (Sete por cento), comprovados 
através de relatórios estatísticos de acompanhamento via portal Web. A latência é o tempo que 
um pacote IP leva para ir e voltar (round-trip) de um ponto a outra da Rede. 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ANTI-DDOS PARA O LINK DE INTERNET 
 
A CONTRATADA deverá fornecer proteção contra ataques de negação de serviços, evitando assim a 
saturação da banda da Internet e indisponibilidade dos serviços em momentos de ataques DOS e 
DDOS de acordo com os requisitos mínimos a seguir: 
 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, via telefone, acesso direto à equipe 
de suporte dos Serviços Anti-DDOS, sem o intermédio de central de atendimentos, podendo 
esse acesso ocorrer na modalidade 24x7; 

• A CONTRATANTE se reserva no direito de solicitar interrupção dos serviços anti-DDOS a qual-
quer momento que considerar crítico para suas atividades de ou serviços de internet disponi-
bilizados; 

• Os Serviços deverão ter pró-atividade para solução e prevenção de incidentes e ataques; 

• Monitorar disponibilidade e performance do link de dados, sob sua responsabilidade, em re-
gime 24x7 utilizando profissionais de forma dedicada; 

• Tomar todas as providências necessárias para recompor a disponibilidade do link em caso de 
incidentes de ataques de DDoS, recuperando o pleno funcionamento do mesmo pela contra-
tada. 



 
• A solução deve possuir a capacidade de criar e analisar a reputação de endereços IP, pos-

suindo base de informações própria, gerada durante a filtragem de ataques, e interligada com 
os principais centros mundiais de avaliação de reputação de endereços IP. 

• A solução deve suportar a mitigação automática de ataques, utilizando múltiplas técnicas como 
White Lists, Black Lists, limitação de taxa, técnicas desafio resposta, descarte de pacotes mal-
formados, técnicas de mitigação de ataques aos protocolos HTTP e DNS, bloqueio por locali-
zação geográfica de endereços IP, dentre outras. 

• A solução deve implementar mecanismos capazes de detectar e mitigar todos e quaisquer 
ataques que façam o uso não autorizado de recursos de rede, para no mínimo IPv4 (sendo 
possível a proteção contra-ataques IPv6, a contratada não poderá cobrar adicionalmente por 
este serviço); 

• A solução deve manter uma lista dinâmica de endereços IP bloqueados, retirando dessa lista 
os endereços que não enviarem mais requisições maliciosas após um período de tempo con-
siderado seguro pela CONTRATADA. 

• A CONTRATADA deve possuir centro de limpeza nacional com capacidade de mitigação com-
patível com o objeto. 

• A contratada deve mitigar ataques por 3 horas, caso o ataque ultrapasse o SLA de mitigação 
contratado. 

• Caso o volume de tráfego do ataque ultrapasse as capacidades de mitigação especificadas ou 
sature as conexões do AS devem ser tomadas contramedidas tais como aquelas que permitam 
o bloqueio seletivo por blocos de IP de origem no AS pelo qual o ataque esteja ocorrendo, 
utilizando técnicas como Remote Triggered Black Hole, 

• As soluções de detecção e mitigação devem possuir serviço de atualização de assinaturas de 
ataques. 

• A CONTRATADA deve disponibilizar um Centro Operacional de Segurança (ou SOC – Security 
Operations Center) no Brasil, com equipe especializada em monitoramento, detecção e mitiga-
ção de ataques, com opção de atendimento através de telefone 0800, correio eletrônico, em 
idioma português brasileiro, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da 
semana, no período de vigência contratual. 

• A mitigação de ataques deve ser baseada em arquitetura na qual há o desvio de tráfego sus-
peito comandado pelo equipamento de monitoramento, por meio de alterações do plano de 
roteamento. 

• Em momentos de ataques DOS e DDOS, todo trafego limpo deve ser reinjetado na infraestru-
tura da contratante através de túneis, configurado entre a plataforma de DOS e DDOS da con-
tratada e o CPD do contratante. 

• Para a mitigação dos ataques não será permitido o encaminhamento do tráfego para limpeza 
fora do território brasileiro. 

• As funcionalidades de monitoramento, detecção e mitigação de ataques devem ser mantidas 
em operação ininterrupta durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da 
semana, no período de vigência contratual. 

• Em nenhum caso será aceito bloqueio de ataques de DOS e DDOS por ACLs em roteadores 
de bordas da contratada. 

• A contratada deve possuir um contrato de 15 minutos para iniciar a mitigação de ataques de 
DDOS. 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar uma Solução de Monitoração de acompanhamento con-
tra-ataques DDoS, que contemple: 
 
a) Quadro Sinóptico para visualização da ocupação de banda do link Internet e níveis de se-

veridade dos ataques. 
 

• Os alertas, que deverão fornecer, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
 
a) Visualização de informações on-line, de forma gráfica da banda consumida no ataque; 
b) Acompanhamento do nível de importância do ataque, percentual do nível de severidade do 
ataque, o consumo de banda do ataque e tipo do ataque e classificação. 



 
c) Origem de ataques com identificação do endereço IP e porta de origem 
d) Destino de ataques, com identificação do endereço IP e porta de destino. 
e) Protocolo de transporte do alerta. 
f) Cada alerta deverá ter um número de identificação que facilite sua consulta. 
g) Informar a data de início e fim do acompanhamento do alerta 
h) Volume de ataques sumarizados por hora, dia, semana e mês. 
i) Relatório por tipos de ataques. 

 

• O Portal de monitoração da CONTRATADA deverá possuir uma interface única para acesso 
às suas funcionalidades, independentemente dos equipamentos ou tecnologias empregadas 
para a prestação dos serviços. 

• O Portal de Gerência deverá permitir o acesso simultâneo a, pelo menos, um administrador 
de rede da CONTRATANTE. 
 

GARANTIA DE BANDA 
 
Os serviços de acesso à internet por meio dos Links dedicados full duplex com banda simétrica deve-
rão possuir garantia mínima de 99% (noventa e nove por cento) da banda contratada, para download 
e upload. 
 
A Contratante efetuará periodicamente testes de velocidade a fim de aferir o cumprimento da especifi-
cação acima. 
 
DISPONIBILIDADE 
 
Entende-se por Disponibilidade Média Mensal do núcleo da rede o índice que mede o tempo que uma 
rede esteve operacional para transmissão e recepção de pacotes IP. 
 
A Contratada deverá garantir que todos os links tenham SLA (Service Level Agreement) estabelecido 
de, no mínimo, 99,4% (noventa e nove virgula 4 por cento) de disponibilidade, a ser medida mensal-
mente através de ferramenta disponibilizada, sem custo, pela contratada ou por ferramenta do próprio 
Conselho. 
 
Os serviços de acesso à internet deverão ficar ativos na modalidade 24h/dia, 7dias/semana, sem a 
necessidade de procedimentos para conexão/desconexão. 
 
Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite de quanti-
dade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, devendo 
ser considerada a banda disponível em cada acesso. 
 
O Índice de Disponibilidade Mensal será calculado através da seguinte fórmula: Id = ((Tm - Ti) / Tm) * 
100 
 
Onde: 
 
Id = Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços. 
Ti = Somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos, no mês de faturamento. 
Tm = Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de faturamento. 
 
Para o cálculo do índice de disponibilidade, o “Tempo Total Mensal” será calculado a partir do total de 
dias da prestação do serviço vezes 1440 (mil quatrocentos e quarenta) minutos. 
 
LANÇAMENTO DE FIBRA ÓPTICA 
 

• A fibra deverá ser interligada diretamente ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado 
de Minas Gerais – CAU/MG, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 447, 9º e 11º andar, 



 
Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG. Notadamente já existe conexão por fibra entre os an-
dares que poderá ser aproveitada. 

• A prestadora de serviço deverá implementar todas as conexões físicas necessárias para inter-
ligar seu backbone às dependências do CAU/MG; 

• Caberá a CONTRATADA executar todos e qualquer serviço (Obras) para passagem da fibra 
óptica; 

• A Fibra deverá ser entregue no 11º andar com registro de extensão para o 9º andar. 
USO DE TRUNKING 
 

• O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para atingir a velocidade para cada 
link contratado será permitido. 

• Ao utilizar o recurso de “trunking” a contratada deve observar que o link somente será consi-
derado ativo caso todos os enlaces que compõem o “trunking” estejam funcionando correta-
mente, ou seja, a falha em um dos enlaces que compõe o “trunking” significa que o link contra-
tado não estará ativo corretamente, implicando em abertura de chamado de manutenção. 

 
DOS TESTES PARA ACEITE DOS LINKS INSTALADOS 
 

• Realizar testes de funcionamento de cada link dedicado, emitindo relatórios de testes em duas 
vias, as quais deverão ser assinadas pelos executores e pelos servidores designados para 
acompanhar as instalações; 

• Aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload; 

• Verificação da performance dos links instalados e perdas de pacotes; 

• Verificação da conformidade técnica dos insumos; 

• Caso o resultado dos testes seja desfavorável, a CONTRATADA deverá solucionar os proble-
mas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da notificação. Caberá 
ao CONTRATANTE dar o aceite ou não a solução dada para o problema; 

• Para fins de pagamento, o link só deverá começar a ser faturado após a aceitação dada com 
base na avaliação dos testes pela equipe técnica do CONTRATANTE; 

 
ALTERAÇÃO DE VELOCIDADE 
 

• É facultado à contratante solicitar alteração de velocidade dos links de acesso à internet con-
tratados por meio de aditivo contratual qualitativo, nos limites estabelecidos na legislação, sem-
pre com cotações prévias para constatação da vantajosidade do preço de mercado, desde que 
haja viabilidade prévia da Contratada. 

• Após a alteração de velocidades, a CONTRATADA deverá realizar os testes de funcionamento, 
sempre acompanhados pelos técnicos do CONTRATANTE, e emitir os relatórios de testes em 
duas vias, os quais deverão ser assinados pelos executores e pelo responsável do Contrato. 

• O contrato pode ser alterado nos casos previstos na legislação vigente, desde que haja inte-
resse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

DESATIVAÇÕES DOS LINKS DE ACESSO À INTERNET 
 

• Toda desativação deverá ocorrer somente após solicitação formal do CAU/MG. 

• Todos os equipamentos inerentes ao link desativado deverão ser recolhidos pela CONTRA-
TADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação de desativação do link, 
mediante agendamento prévio. 

 
MONITORAMENTO DO CONTRATANTE 
 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso via protocolo SNMP, com permissão de leitura 
nos equipamentos referentes aos links contratados no regime 24x7 (24 horas por dia, 7 dias 
por semana), durante a vigência do contrato; 



 
• A CONTRATADA deverá ter conhecimento e ciência do Sistema de Monitoramento do CON-

TRATANTE para fins de aferição dos serviços prestados. 

• Para o Monitoramento a CONTRATANTE fará uso de ferramentas de coleta de dados, via pro-
tocolo SNMP, nos equipamentos da CONTRATADA a definir após contratação; 

• Os dados coletados nos equipamentos da CONTRATADA, pelo Sistema de Monitoramento do 
CONTRATANTE, serão usados como mecanismo de aferição, contraprova, e terão validade 
administrativa na verificação do cumprimento da DISPONIBILIDADE dos serviços. 
 

PRAZOS E CONDIÇÕES 
 
Os seguintes prazos devem ser observados nos serviços de instalação e desativação 
dos links de acesso à internet: 
 
Prazo para Instalação 
 

Data Evento 

Dia D Solicitação formal de instalação de novo link de acesso à internet, encaminhada 
pela CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

D + 10 dias Conclusão da instalação 

 
Caso a Licitante vencedora seja atualmente fornecedora de serviços de acesso à internet para o Con-
selho e considerando que o novo contrato substituirá o atualmente vigente, a CONTRATADA poderá 
utilizar a mesma estrutura e equipamentos do link em uso (Modem, Roteador, cabeamento, cabos, etc), 
no entanto, o tempo de parada para substituição do Link antigo pelo Novo link não poderá ser superior 
a 03 (três) horas durante o expediente. 
 
Prazo para Desativações 
 

Data Evento 

Dia K Solicitação formal de instalação de novo link de acesso à internet, 
encaminhada pela CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

K + 15 dias Desinstalação/desativação do link de acesso à internet efetivada 

 
Para fins de pagamento será considerado desativado o link de acesso à internet na data da solicitação 
formal (Dia K), data a partir da qual os usuários deixarão de utilizados serviços. 
 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR) 
 
A seguir são definidos e descritos o indicador de desempenho a serem utilizados por cada serviço: 
 

Item Descrição 

Finalidade Razão entre o total do percentual de disponibilidade do serviço dentro 
do período mensal 

Meta a Cumprir SLA de disponibilidade 

Instrumento de Medição Sistema informatizado disponibilizado pela contratada 

Forma de Acompanha-
mento 

Sistema 

Periodicidade Mensal 

Mecanismos de Cálculo O Índice de Disponibilidade Mensal será calculado através da 
seguinte fórmula: Id = ((Tm - Ti) / Tm) * 100 
Onde: 
Id = Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços. 
Ti = Somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos, no mês 
de faturamento. 
Tm = Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de 



 
faturamento. 
Para o cálculo do índice de disponibilidade, o “Tempo Total Mensal” 
será calculado a partir do total de dias da prestação do serviço vezes 
1440 (mil quatrocentos e quarenta) minutos. 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste no paga-
mento 

Valor Apurado               Classificação 
Maior que 99,3              Esperado 
Menor que 99,4            Aplicar Sanções previstas em contrato 

Sanções Conforme Item de Sanções do instrumento de contratação 

Observações - Não serão aplicadas glosas durante os primeiros 90 dias após a im-
plantação do serviço, por se tratar de período de adaptação contratual. 
- Nos três primeiros meses do contrato, as Glosas, caso existam, po-
derão ser convertidas em advertências, visando adaptação à sistemá-
tica. 
- Não serão aplicadas glosas em interrupção programada pelo Prove-
dor para manutenção preventiva e/ou substituição dos equipamentos e 
meios utilizados, desde que possa causar interferência no desempe-
nho do serviço prestado, deverá ser comunicada ao Contratante com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

 
REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
A natureza do serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos 
do inciso XIII, do artigo 6º, da Lei 14.133/202.  
 
Serviços de informática nos termos do inciso IV do artigo 16-A da Lei nº 8248/91 e artigo 8º do De-
creto 7.174/2010 
 
A contratação não possui complexidade e potenciais riscos de execução que exijam garantia financeira. 
 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e o con-
selho, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
Nesse sentido, o regime de execução da contratação será indireto, com critério de julgamento do tipo 
menor preço global, nos termos da Lei 14.133/2021.  
 
Esta contratação terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, consoante disposto no artigo 107, da 
Lei 14.133/2021. 
 
Desta forma, a estrutura procedimental da modalidade pregão, menos formalista e mais célere, não 
afeta a análise da qualidade do objeto licitado ou importa em prejuízos ao interesse público. 
 

ANÁLISE DOS NORMATIVOS EXISTENTES 

 
Com a finalidade de subsidiar este estudo, foram localizados e analisados os seguintes normativos que 
regulam especialmente os serviços a serem contratados, os quais produzirão impacto na contratação 
conforme as considerações respectivas: 
 

Normativos Considerações 

Lei nº 14.133/2021 Institui normas para licitações e contratos administrativos. 

Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 

Aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 



 

IN SLTI/MPOG nº 01/2010 Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal. 

Lei 9.472/1997 Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspec-
tos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 
1995 

Decreto nº 7.174/2010 Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e 
automação pela administração pública federal; 

Portaria nº 179/2019 Dispõe sobre medidas de racionalização do gasto Público nas 
contratações para aquisição de bens e Prestação de serviços, e 
dá outras providências. 

IN SEGES/ME nº 65, de 07 de 
julho de 2021 
 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública Federal 
direta, autárquica e fundacional. 
l. 

IN SEGES nº 58, de 08 de agosto 
de 2022 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - 
ETP, para a aquisição de bens ea contratação de serviços e obras, 
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 
 
. 

IN SEGES/ME nº 73 de 30 de 
setembro de 2022 
 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor 
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação 
de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional.  

 

ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 

 
No ano de 2018, o CAU/MG realizou o Pregão Eletrônico nº 004/2018, Processo Administrativo n.º 
054/2018, para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de link de internet 
dedicado de 20 megabits, com garantia de 100% da banda contratada 24 horas por dia e 7 dias por 
semana. 
 
Em 2020, foi realizada alteração no contrato para 100 Megabits, o qual, encerra-se em 29 outubro de 
2023, após 5 (cinco) sucessivas renovações contratuais, ao tempo em que a empresa Century Telecom 
atendeu favoravelmente aos serviços contratados, sem haver prejudicado a disponibilidade de acesso 
aos usuários internos, externos e à sociedade. 
 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Este estudo visa a seleção e Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviço(s) 
de link dedicado de internet de 200 mbps, para atender as necessidades do Conselho. 
 
Desta forma, por meio do levantamento realizado e tendo em vista que a atual estrutura de acesso à 
Internet do conselho é composta por 01 (um) link de acesso dedicado e, que atualmente o CAU/MG 
não possui outro canal de fornecimento de internet, como medida preventiva para sanar possíveis 
falhas de comunicação via internet, opta-se pela quantidade estimada conforme tabela abaixo: 
 
 
 



 
Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

1 Link dedicado de internet de 200 mbps 01 Mensal 

2 Link dedicado de internet de 200 mbps 01 Mensal 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
O acesso à internet banda larga, de forma geral, pode acontecer por diferentes maneiras, dependendo 
da tecnologia a ser considerada. 
As possíveis soluções de TIC que possibilitam atender às necessidades do CFC encontram-se discri-
minadas na tabela a seguir: 
 

ID Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de acesso à internet via satélite 

2 Contratação de acesso à internet através de infraestrutura baseada em fibra ótica (aceitando-
se, alternativamente, o fornecimento a cabo) 

3 Contratação de acesso à internet via ADSL 

 
A fim de demonstrar que a presente contratação é comum, foi efetuada pesquisa na internet com o 
objetivo de identificar contratações similares por órgãos públicos federais, estaduais ou instituições 
públicas e, foram encontrados os seguintes editais/contratos: 
 

Órgão Objeto 
Pregão/ 

 Processo/ 
Contrato 

Conselho Regional de Me-
dicina do Maranhão 
(CRM-MA) 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para pres-
tação de serviços de assinatura mensal de links de in-
ternet dedicados (principal e redundante) para a sede 
do Conselho Regional de Medicina do Maranhão (CRM-
MA) a ser executado de forma contínua 

Pregão 
Eletrônico nº 

5/2022 

Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de link dedicado de 200 Mbps full duplex 
com banda simétrica de acesso à internet à rede do 
CFC, com instalação, fornecimento de material e servi-
ços Anti-DDoS e para contingência com prestação dos 
serviços de acesso IP permanente, disponibilizado 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
365 (trezentos e sessenta e cinco dias) por ano, dedi-
cado e exclusivo, para o Conselho Federal de Contabi-
lidade. 

Pregão 
Eletrônico nº 

8/2023 

Ministério da Economia 
Superintendência Regio-
nal Receita Federal 4ª 
RF/PE 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviço especializado de acesso dedicado à internet 
(Full duplex), de 1 (um) circuito, com as velocidades 
mínima de 200 mbbps e capacidade de tráfego 
ilimitado para a Unidade da 4ªRF, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Dispensa  
Eletrônica nº 

003/2022 

Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia da 
Bahia – CREA/BA 

Contratação de 2 (dois) links dedicados de internet re-
dundantes, através de rotas diferentes, na velocidade 
de 200 (duzentos) Mbps (no mínimo) com proteção de 
ataques DoS e DDoS para a sede do Crea-BA. 

Pregão Ele-
trônco nº 
007/2023 

 
ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES 
 
Solução 01: Contratação de Acesso via satélite 
 



 
A conexão realizada via satélite é uma tecnologia capaz de levar internet inclusive a lugares mais re-
motos. No Brasil, o serviço é oferecido por empresas como a HughesNet e a InternetSAT, que pode 
ser uma solução, por exemplo, para alguns usuários de zonas rurais. A grande e principal vantagem 
da internet via satélite está no seu alcance. Trata-se de um tipo de conexão que pode ser muito útil em 
locais como zonas rurais ou em cidades litorâneas mais remotas, nas quais é inviável a instalação por 
cabeamento. 
 
Uma importante desvantagem desse tipo de conexão é o seu alto custo. Os valores para contratação 
de um pacote de internet via satélite se reduziram bastante nos últimos anos. Ainda assim, quando 
levada em conta a velocidade da conexão, o serviço é significativamente mais caro em relação aos 
planos de banda larga que chegam por cabo. 
 
Outra desvantagem está na alta latência — o tempo de resposta na troca de dados. Esse atraso na 
transmissão dificulta ou até mesmo inviabiliza determinadas atividades. 
 
Por fim, outro ponto negativo se soma às características da internet via satélite: a interferência. Qual-
quer objeto que cruze o caminho da sua antena pode gerar uma instabilidade no sinal. 
 
Cabe registrar que provedores de acesso à internet por meio de satélite só deverão ser contratados 
para locais onde não haja outro meio de acesso mais vantajoso (no presente caso, cabo ou fibra), o 
que não é o caso do CAU/MG. 
 
Solução 02: Contratação de acesso à internet através de infraestrutura baseada em fibra ótica (acei-
tando-se, alternativamente, o fornecimento a cabo) 
 
A fibra ótica é uma ótima opção para transmissão de dados, constituída de filamentos de vidro ou 
polímeros. A internet via fibra óptica processa informações na velocidade da luz e conta com uma 
tecnologia que converte energia luminosa em energia elétrica ou sonora. 
 
As redes de fibra ótica permitem que os sistemas de transmissão sejam maiores, com maior largura de 
banda. Além disso, geram dados em maior velocidade de internet e são de fácil instalação. Esse modelo 
de cabo está servindo como substituto dos cabos de cobre, que já apresentam deficiência para estru-
turação de grandes redes. 
 
Os cabos de cobre acabam perdendo a potência do sinal transmitido conforme a distância, além de 
sofrerem mais deterioração do que as fibras óticas. Uma das maiores vantagens em utilizar cabos de 
fibra ótica é sua alta velocidade de internet, que transmite dados em grande volume e por distâncias 
maiores. 
 
Solução 03: Contratação de acesso à internet via ADSL 
 
Esta modalidade é fornecida via cabo, como por exemplo, por meio de fios de cobre trançados em 
pares, que reduzem interferências ou perdas de sinal. 
 
Possui alcance máximo de 100 metros e taxa de transmissão variando entre 1 à 10 Gbps. 
 
Como a internet via cabo é utilizada para pequenas distâncias, os cabos de par trançado também pos-
suem ótimas vantagens para atender algumas necessidades específicas. Cabos mais flexíveis para 
manusear; fácil instalação; Preço altamente acessível; ideal para pequenas instalações (uso doméstico 
ou pequenas empresas); Estruturação para prevenir interferências. 
 
Os cabos podem ser usados para transmissão de voz, dados e imagens. Contudo, ele não será tão 
eficaz quanto a internet via fibra ópticas se a aplicação for em grandes redes ou rápida velocidade de 
internet, com ausência total de interferências. 
 
 



 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O preço estimado é o parâmetro que dispõe a Administração para julgar licitações e efetivar 

contratações, e deverá ser elaborado em consonância com a Instrução Normativa nº 05/2017, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e a 

Instrução Normativa nº 73/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral). 

 

Dessa forma, os critérios estabelecidos para coleta dos orçamentos foram: 

 

I -  Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;  

II -  Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

III -  Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

IV -  Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais 

de 180 (cento e oitenta) dias; 

 

Para a realização da pesquisa com os fornecedores, utilizou-se das informações contidas no Relatório 

da Consulta Parametrizada de Fornecedores, do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF) e pesquisa aleatória no Google. 

 

Neste caso, os valores foram levantados em pesquisa média de preço, conforme tabelas abaixo, que 

será considerada como referencial para a contratação como valor máximo a ser pago pela contratação 

do serviço. 

 

 
 

Conforme demonstrativos acima, o valor médio estimado a ser utilizado como referência para a 

contratação é o que segue: 

 

Preço Estimado mensal: R$1.380,20 (um mil, trezentos e oitenta reais e vinte centavos) 

Empresas

Click Net Brasil 

Telecomunicação 

Ltda

(1)

Fachineli 

Comunicação 

Ltda

(2)

Telefonica Brasil S.A

(3)

Algar Multimidia S.A

(4)

Century Telecom 

Ltda

CNPJ 11.325.221/0001-56 08.804.362/0001-47 02.558.157/0001-62 04.622.116/0001-13 01.492.641/0001-73

Data 23/06/2023 10/10/2023 01/06/2023 01/06/2023 26/10/2023

Valor Unitário

Mensal
R$ 750,00 R$ 1.475,00 R$ 1.510,34 R$ 1.416,67 R$ 1.749,00 R$ 1.380,20

Valor total

Anual

12 meses
R$ 9.000,00 R$ 17.700,00 R$ 18.124,09 R$ 17.000,00 R$ 20.988,00 R$ 16.562,42

Valor Total 

24 meses
R$ 18.000,00 R$ 35.400,00 R$ 36.248,18 R$ 34.000,00 R$ 41.976,00 R$ 33.124,84

Valor Estimado 

Global 02 link
R$ 36.000,00 R$ 70.800,00 R$ 72.496,36 R$ 68.000,00 R$ 83.952,00 R$ 66.249,67

(3) PE 007/2023 - CREA/BA - Lote 01

(4) PE 007/2023 - CREA/BA - Lote 02

Valor Médio de 

Referência

(1) PE 0024/2023 - Conselho Federal de Serviço Social CFESS (PNCP)

(2) Dispensa de Licitação 0039/2023 - Comando 8º Distrito Naval SP (PNCP)

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


 
 
Preço Estimado anual: R$16.562,42 (dezesseis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e dois centavos) 
 
Preço Estimado 24 meses: R$33.124,84 (trinta e três mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta 
e quatro centavos) 
 
Preço Estimado Global: R$66.249,67 (sessenta e seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e sete centavos) 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Declaramos que baseado pelo princípio da vantajosidade econômica da proposta a ser contratada, a 
Solução 2 - Contratação de acesso à internet através de infraestrutura baseada em fibra ótica, é a 
solução a ser contratada tendo como base atender aos requisitos citados anteriormente neste ETP. 
 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Em regra, conforme art. 18, VII, da Lei nº 14.133/2021, os serviços deverão ser divididos em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 

 
Os itens deverão ser licitados separadamente e vencidos por licitantes distintos para atender requisitos 
técnicos de redundância e independência dos links de acesso à internet.  
 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
As contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 

essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 

prestação do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no inciso XII 

do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos. 

 

Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o 

objeto principal para sua completa prestação. 

 

No caso em tela, as contratações correlatas e/ou interdependentes referem-se às contratações de 

prestação de serviços de link de internet dedicada. Vale ressaltar que essas contratações já foram 

realizadas em outros processos. 

 

Portanto, não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do CAU/MG para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Previsão no Plano Anual de 
Contratações 

Alínea 
36 

Contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de link de internet dedicada de 200 
MB, para a Sede Institucional do CAU/MG 



 

Vinculação com a Estratégia 

Objetivo Estratégico Associado: TER SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO E INFRAESTRUTURA QUE VIABILIZEM A GESTÃO 
E O ATENDIMENTO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS E 
A SOCIEDADE 

Centro de Custo Envolvidos 
(Projeto/Atividade) 

Previsão Planejamento 

4.11.11.001 – Atividade Manter e Desenvolver a Gerência Ad-
ministrativa e Financeira 

Previsão Orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.025 - Serviços de Internet 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Dentre os resultados, espera-se: 
 
Assegurar o provimento de Infraestrutura de TI segura e adequada para que as áreas analíticas do 
negócio do CAU/MG continuem operacionais; 
Contribuir para garantia de um nível adequado de disponibilidade, autenticidade e confiabilidade das 
informações produzidas e armazenadas em meios tecnológicos; 
 
Oferecer maior agilidade e eficácia no tratamento de incidentes envolvendo (endpoints estações de 
trabalho e notebooks) comprometidos; 
 
Evitar, mitigar e conter a propagação de pragas digitais facilitando o tratamento destes incidentes (vírus 
/malwares/spywares, spam, dentre outros) com a administração centralizada da solução de proteção; 
 
Permitir o controle de acesso à rede por dispositivos computacionais, permitindo gerenciamento destes 
dispositivos; 
 
Gerar economicidade e melhoria de qualidade do serviço de proteção de endpoints; 
 
Mitigar riscos de infecção na transição entre soluções de antivírus; 
 
Almeja-se que a contratação decorrente deste estudo acarrete para o CAU/MG os menores custos 
possíveis na obtenção da proposta mais vantajosa a ser cobrada pela renovação das licenças. 
 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
No que tange à necessidade de serem tomadas providências para adequação do ambiente da institui-
ção, frise-se que não há necessidade de adequação do ambiente da organização para que a aquisição 
surta seus efeitos. 
 
Ademais, pela característica do objeto aqui tratado, não há necessidade de capacitação de servidores 
para fiscalização e gestão contratual. 
 

PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

 
A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos 
na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG. 
 
Visto que o objeto a ser contratado é composto pela contratação de serviços e a fim de nortear os 
critérios de sustentabilidade que deverão ser observados, destaca-se o Capítulo III, DOS BENS E SER-
VIÇOS, com ênfase nos arts. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem 
como, o Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
 



 
São diretrizes de sustentabilidade, a serem observadas pela CONTRATADA, entre outras:  
 
1. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 
2. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 
 
Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios expressos 
das licitações públicas, conforme previsto no Art. 5º da Lei 14.133/2021. 
 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Com base no exposto acima, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

MAPA DE RISCOS 

 
Como em toda contratação, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem comprometer o sucesso do 
procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor, como na de 
gestão do contrato e execução do(s) serviço(s) de fornecimento de link de internet dedicada.  
 
A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados a todo 
o processo, de modo que, para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos 
eventos, os possíveis danos potenciais em caso de ocorrência, possíveis ações preventivas e 
contingências, bem como a identificação de responsáveis para cada ação.  
 
Entendem-se por ações preventivas, aquelas a serem tomadas, com base no desenho do mapa de 
riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos riscos; já as ações de contingência, no entanto, são as que 
devem ser tomadas na ocasião dos danos começarem a ocorrer com a materialização dos riscos 
previstos. 
 

Risco 01 – Não haver disponibilidade orçamentária 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

Dano 

Descumprimento de prazos e descontinuidade dos serviços 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar estudos e levantamentos detalhados de forma 
a permitir uma correta estimativa dos aspectos 
quantitativos e qualitativos do serviço a ser contratado. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Buscar remanejamento de valores previstos no 
orçamento anual, juntamente com revisão da 
necessidade imediata dos   itens demandados 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 

Risco 02 – Especificação insuficiente para os serviços 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano 

Serviços sendo prestados de forma que não abrange todas as necessidades institucionais 

Ação Preventiva Responsável 

Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e 
forma de prestação do serviço 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 



 
Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a 
vantajosidade na rescisão contratual e abertura de novo 
processo licitatório 

Equipe de Fiscalização 

 

Risco 03 – Ausência de licitantes 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

 
Dano 

Descontinuidade dos serviços 

Ação Preventiva Responsável 

Divulgação do Edital. Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Republicação do Edital. Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 

Risco 04 – Atraso na conclusão da licitação 

Probabilidade: (   ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

Dano 

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os trabalhos do CAU/MG. 

Ação Preventiva Responsável 

Na abertura das propostas, prevendo-se frequentes 
recusas de propostas, nomeação de mais pessoas para 
apoiar a Equipe de Planejamento e Área Técnica 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Cancelamento de itens responsáveis pela demora e 
continuidade no suprimento das demandas com outra 
estratégia 

Equipe de Planejamento da Contratação e 
Pregoeiro(a) responsável 

 
 

Risco 05 – Não aceitação da empresa contratada em renovar 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano 

Atraso no processo de contratação e riscos peculiares dos prazos dos procedimentos licitatórios 

Ação Preventiva Responsável 

Abertura de processo de renovação com 06 meses de 
antecedência 

Fiscal do Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Abertura de novo processo de contratação Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 

Risco 06 – Risco de rompimento de fibras ou falha grave com a operadora 

Probabilidade: (   ) Baixa ( x) Média ( ) Alta 

Impacto: (   ) Baixa (   ) Média ( x) Alta 

Dano 



 
    Indisponibilidade de acesso à internet afetando todos os sistemas Web 

Ação Preventiva Responsável 

   Prever a redundância dos serviços de acesso à internet 
contratando 2 links distintos 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

  Contratação de 2 links distintos Equipe de Planejamento da Contratação 

 
Belo Horizonte, outubro de 2023. 

 
 

Reinaldo Antero de Jesus Júnior 

Gerente Administrativo e Financeiro do CAU/MG 
 

Aprovado:  
 
 
 
 

Arq. Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal 
Presidente do CAU/MG 



 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 

ANEXO II - MODELO PROPOSTA 
 
 

A/C 
Departamento de Licitações 
CAU/MG 
 
A Empresa ________________________________________ sediada à ______________________ (rua, bairro, 
cidade, telefone, etc.), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________________, neste ato representada por 
_______________________________, abaixo assinada, propõe ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Estado de Minas Gerais a prestação de serviço(s) de fornecimento de link dedicado de internet de 200 mbps, 
conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência, nas seguintes condições: 
 
 

Item Descrição Unidade Quantid. 

Valor 

Unitário 

Mensal 

Estimado 

Valor 

Total 

Anual 

Estimado 

Valor 

Total  

24 meses 

Estimado 

1 

Prestação de serviços de tecnologia 

da informação para prover link 

corporativo dedicado de acesso à 

Internet, com velocidade de 200 Mbps 

via fibra óptica 

unidade 01    

2 

Prestação de serviços de tecnologia 

da informação para prover link 

corporativo dedicado de acesso à 

Internet, com velocidade de 200 Mbps 

via fibra óptica 

unidade 01    

Valor Total Global Estimado R$  

 
 
 
Preço Global por extenso Item 01: R$ ----,-- (------------------------------) 
 
Preço Global por extenso Item 02: R$ ----,-- (------------------------------) 

 
Preço Global por extenso: R$ ----,-- (------------------------------) 

 
 
 
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
 
 
1. Prazo de validade da proposta: _______ (não inferior a 60 dias); 
2. Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, de qualquer natureza, como mão de obra, impostos, 

frete, seguro, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, todas as taxas, equipamentos, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários; seguros, lucro e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto do 
Termo de Referência; 

3. Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assistirá o direito de pleitear, na vigência 
do contrato, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4. Dados bancários: ________ (informar banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento); 
5. Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato/termo 

equivalente no prazo determinado pelo CAU/MG, indicando para esse fim o Sr. __________________, 
____________(função na empresa), e-mail __________, como representante legal desta empresa; 

6. Declaramos ciência da responsabilidade exclusiva pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 

7. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura 

 
_____ / _____ / 202__ 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

.........../..........., QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E 

A EMPRESA ........................................................................ PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) DE FORNECIMENTO DE LINK 

DEDICADO DE INTERNET DE 200 MBPS. 

 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 14.951.451/0001-19, sediado na 
Avenida Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 
Horizonte/MG, representado neste ato por sua Presidente, MARIA EDWIRGES SOBREIRA LEAL, 
brasileira, arquiteta e urbanista, inscrita no CAU/BR sob o nº A9600-8, residente e domiciliada em Belo 
Horizonte/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................., 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 0069/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
006/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação 

de serviço(s) de fornecimento de link dedicado de internet de 200 mbps, para atender as 

necessidades do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG). 

1.1.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Global. 

 
1.1.2 Os serviços serão prestados nas condições e especificações estabelecidas neste 

Contrato, no Termo de Referência e Edital do Processo Administrativo alhures. 
 
1.1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico 006/2023 e seus 

Anexos, bem como à Proposta Vencedora, sendo partes integrantes e inseparáveis deste 
Instrumento independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 
2.1  O escopo deste contrato será executado nas condições, detalhes e especificações estabelecidas 

neste Termo de Contrato, no Edital e seus anexos e na Proposta Vencedora do Processo 
Administrativo/Pregão Eletrônico a que está vinculado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

 
3.1  O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses a contados da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei nº 

14.133/2021.  
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3.2  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3.3  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3.4  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

3.5  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

 

3.6  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA / REALIZAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1  O início do fornecimento efetivo do escopo contratado deverá se dá em até 10 dias após o envio 

da ordem de serviço, na Sede Institucional do CAU/MG, localizada na Av. Getúlio Vargas, n.º: 
447, 11º Andar, Bairro: Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG.  

 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR E REAJUSTE 

 
5.1 O Valor total estimado do presente Termo de Contrato é de R$ ____ 

(____________________________________), conforme Proposta Vencedora. 
 
5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 20/11/2023. 
 
5.4  Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajusta-

dos, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do ICTI (Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação) mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusi-
vamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
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5.5  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
5.6  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

 
5.7  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
5.8  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legis-
lação então em vigor.  

 
5.9  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
5.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da CAU/MG para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Centro de Custos 4.11.11.001 - Atividade - Manter e Desenvolver as Atividades da 

Gerência Adm. Financeira 

Conta (Rubrica) Contábil 6.2.2.1.1.01.04.04.025-Serviços de Internet 

 
 
6.2  No(s) exercício(s) seguinte(s) correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

 
7.1   O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, preferencialmente para o Banco 

do Brasil, Boleto bancário, fatura com código de barras ou ainda outra forma utilizada pelo 

fornecedor/prestador, desde que previamente analisada e aceita pelo CAU/MG - acompanhado 

dos documentos fiscais. 

 

7.2  Antes de cada pagamento à CONTRATADA será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

7.3  Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da Contratante. 

 

7.4  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
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7.5  Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA 

a ampla defesa. 

 

7.6  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

7.7  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

 

7.8  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições federais abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

7.9  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “Atesto” pelo Fiscal do Contrato na 

Nota Fiscal apresentada, condicionado este ato à verificação da conformidade da mesma e dos 

documentos pertinentes. 

 

7.10 O pagamento será feito em até 10 (dez) dias úteis após o aceite da Nota Fiscal pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

7.10.1 O aceite da Nota Fiscal e documentos pertinentes pelo Fiscal do Contrato será feito em 

até 03 (três) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal. 

 

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7.11.1 Caso a documentação esteja irregular ou faltando, o CAU/MG devolverá a nota fiscal até 

a regularização da documentação. 

 

7.12 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 

7.12.1 Não produziu os resultados acordados; 

 

7.12.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
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7.12.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = 
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%    365 
 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 
8.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

 
8.2.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
8.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
9.1  Além de todas as obrigações assumidas no presente Termo de Contrato, as obrigações da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Edital e seus anexos e na 

Proposta Vencedora do Processo Administrativo/Pregão Eletrônico a que está vinculado. 

9.2 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, e todas as condições exigidas para a qualificação no certame. 

9.3 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.4 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.5 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.6 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.7 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.8 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.9 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.10 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.11 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado.  

9.12 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

9.12.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.13 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1  A GESTÃO DO CONTRATO (controle administrativo) será exercida pela Gerencia Administrativa 

e Financeira – GAF do CAU/MG e a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (controle técnico) será 
exercida pelo Fiscal do Contrato designado posteriormente, ao qual competirá zelar pela perfeita 
exação do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da CONTRATADA. 

 
10.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 

o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas. 

 
10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto. 

 
10.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

 
10.5 A CONTRATANTE monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 

sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 
contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

 
10.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 

que compreenderão a mensuração dos seguintes aspectos: 
 

10.6.1 Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada. 
 
10.6.2 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados. 
 
10.6.3 A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida. 
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10.6.4 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.  
 
10.6.5 A satisfação da CONTRATANTE. 

 
10.7 O Fiscal do Contrato fará o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 
1º e 2º do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas previstas no Contrato e/ou na legislação vigente, podendo culminar em 
extinção contratual, conforme disposto no artigo 137, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
10.10 O Fiscal do Contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos para 

averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da CONTRATADA, podendo ser 
auxiliado por fiscais designados para esse fim, bem como ser assistido por terceiro ou empresa, 
desde que justifique a necessidade de assistência especializada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada 

que: 

 

11.1.1 Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em de-

corrência da contratação; 

 

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

 

11.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado; 

 

11.1.4 Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

 

11.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

11.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar de-

claração falsa durante a dispensa/licitação ou a execução do contrato; 

 

11.1.7 Fraudar a licitação/dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

 

11.1.8 Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.8.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

 

11.1.9   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

11.1.10  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
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11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, na forma do art. 

156 da Lei nº 14,133, de 2021: 

 
11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30% do valor da contratação; 

11.2.3 Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;  

11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do su-

bitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (artigo 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021) 

 
11.4 Todas as sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 

156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.5  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157 da Lei nº 14.133/2021) 

 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-

almente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada, caso exigida, ou será cobrada judicialmente (artigo 156, § 8º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 
11.7  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-

vamente no prazo máximo fixado em comunicação a ser enviada pela autoridade competente. 

 
11.8  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021): 

11.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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11.9.4 os danos que dela provierem para a Contratante; 

11.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 

 
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-

mos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(artigo 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.11 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.12 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (artigo 

161 da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3 Indenizações e multas. 
12.6.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 
13.1 É vedado à CONTRATADA: 
 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 
 
13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13.1.3 Veicular publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE. 
 
13.1.4 Subcontratar, total ou parcialmente, a execução do objeto deste contrato. 
 
13.1.5 Contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS. 

 
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICIDADE 

 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e/ou a publicação, por extrato, no Diário Oficial da União, no 
prazo previsto no artigo 94, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de multas, punições ou indenizações que 

porventura venham a ser impostas por órgãos fiscalizadores de suas atividades, bem como dos 
ônus decorrentes de sua repercussão sobre o objeto do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE. 

 
16.2 É vedada a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da CONTRATADA aos 

gestores do CONTRATANTE. 
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16.3 A CONTRATADA deverá manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e 
direção dos serviços. 

 
16.4 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-la na execução do contrato, se for o caso. 
 
16.5 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 
16.6 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
16.7 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 

16.7.1  A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 
obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
17.1 É eleito o Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Belo Horizonte, do Tribunal 

Regional Federal da Sexta Região – TRF-6 para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/2021.  

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 
Belo Horizonte/MG, ____ de __________________________ de 202_ 
 
 
 
 
 
Arq. e Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal            Nome do Representante Legal da Contratada 
  Presidente              Cargo do Representante Legal da Contratada 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas    Nome da Contratada 
     Gerais 
 
 

_____________________________________ _______________________________________ 
Nome da Testemunha Nome da Testemunha 
CPF da Testemunha CPF da Testemunha 

 
 
 
 



 
ANEXO V - MODELO PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA 
 
(usar timbrado da empresa)  
 
 
Nome da empresa:  

CNPJ n°  

Endereço:  

Telefone:     E-mail:  

 
Declaro que VISTORIEI minuciosamente o local para a prestação do serviço, constante do objeto do 

Termo de Referência, e tomei conhecimento das reais condições de execução, bem como coletei 

informações e todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.  

 

Ou 

 

Optamos pela NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA, haja vista o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, assumindo inteira responsabilidade ou consequências por essa 

omissão, em relação ao que mantemos as garantias que vincularem nossa proposta comercial ofertada 

para o CAU/MG.  

 
 
 
……………./……, ........de..................de 2023 
 
 
  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal ou Procurador da empresa 

 
 
 
 


